
Valor da Selic em repetição de indébito compõe base de
PIS e Cofins

Os valores decorrentes da aplicação da taxa Selic para corrigir e remunerar tributos pagos indevidamente pelo
contribuinte, e devolvidos pelo Fisco, devem compor a base de cálculo de PIS e Cofins, pois integram o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica.

Dollar Photo Club

STJ deu outra solução para composição de da base de cálculo de PIS e Cofins

Esse entendimento se consolidou em julgamentos recentes das turmas que integram a 1ª Seção do Superior Tribunal de
Justiça. 1ª e 2ª Turmas da Corte rejeitaram dar ao tema a mesma solução que o Supremo Tribunal Federal aplicou quanto
às incidências de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL).

O tema envolve a chamada repetição de indébito tributário, que consiste no direito que o contribuinte tem de reaver
valores gastos erroneamente no pagamento de tributos. Esses valores são devolvidos por meio de sentenças judiciais e
alterados pela taxa Selic, que embute juros e correção monetária.

Em 2021, o Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a incidência IRPJ e CSLL sobre os valores referentes à
aplicação da Taxa Selic. A tese teve sua aplicação temporal modulada em 2022.

Para o STF, a aplicação da Selic visa recompor efetivas perdas no valor pago indevidamente. Assim, não acarreta
aumento de patrimônio do credor, o que as retira do campo de incidência do IRPJ e CSLL, tributos que incidem sobre
lucro das pessoas jurídicas.

O contribuinte passou a usar essa posição para tentar impedir que tais valores sejam considerados na base de cálculo de
PIS e Cofins — impostos que incidem sobre a receita bruta mensal das pessoas jurídicas.

Assim, as bases de cálculo de PIS e Cofins são compostas pelo total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente da denominação ou classificação contábil. Para o STJ, isso abarca a situação da correção monetária e
dos juros recebidos na repetição de indébito tributário.

Em acórdão da 1ª Turma, o ministro Paulo Sérgio Domingues, relator, destacou que a tese do STF não incide porque "a
natureza de danos emergentes conferida aos juros moratórios afeta apenas o conceito de renda (base de cálculo do IRPJ) e
não o de receita (base de cálculo do PIS/Cofins)". A mesma posição foi aplicada em seguidos precedentes da 2ª Turma.

Aumento indevido
Para Mariana Ferreira, do Murayama & Affonso Ferreira Advogados, a posição aumenta a base cálculo de PIS e Cofins
de maneira indevida onerando os contribuintes que possuem elevados indébitos a receber. "Na prática, o contribuinte está
sendo onerado por um fato gerador inexistente, pois tais valores não integram o conceito de receita ou faturamento",
defende.
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Segundo a advogada, a interpretação conferida pelo STF no sentido de que o valor da Selic não representa acréscimo
patrimonial deveria ser usada pelo STJ ao tratar a questão da renda. "A correção do indébito possui caráter indenizatório e
não remuneratório", diz.

Isabella Paschoal, do Caputo, Bastos e Serra Advogados, aponta que a recuperação de tributos pagos indevidamente, de
acordo com o que decidiu o STF, tem natureza de reparação por danos causados pelo Fisco, que cometeu um ato ilícito.

"Sob esse ponto de vista, não há que se admitir que tais montantes sejam tributados, pois não possuem natureza de
receita", afirma. "Esse entendimento vai de encontro ao que decidiu o STF, pois independentemente do tributo, o fato é
que tais valores são recebidos a título de reparação pelo pagamento indevido", conclui.

Clique aqui para ler o acórdão
REsp 1.960.912 (1ª Turma do STJ)

Clique aqui para ler o acórdão
REsp 2.019.133 (2ª Turma do STJ)

RE 1.063.187 (STF)

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-abr-26/valor-selic-repeticao-indebito-compoe-base-pis-cofins/
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